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Código de validação: 3D9F9B157F
RESOL-GP - 662022

Transforma a 1ª Vara do Tribunal do Júri do Termo Judiciário de São Luís em 3ª Vara

Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher no mesmo Termo Judiciário.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista decisão proferida

na 8ª Sessão Plenária Administrativa Ordinária do dia 15 de junho de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 15-A do Código de Divisão e Organização Judiciárias do Maranhão;

CONSIDERANDO que no relatório da última inspeção feita pela Corregedoria Nacional de Justiça foi recomendada a extinção de

uma das varas do Tribunal de Júri de São Luís;

CONSIDERANDO o número de processos distribuídos nas varas de Violência Doméstica e Familiar de São Luís; e,

CONSIDERANDO que a 1ª Vara do Tribunal do Júri de São Luís se encontra vaga,

RESOLVE:

Art. 1º Transformar a 1ª Vara do Tribunal do Júri do Termo Judiciário de São Luís em 3ª Vara Especial da Violência Doméstica e

Familiar Contra a Mulher no mesmo Termo Judiciário.

Parágrafo único. A 3ª Vara Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Termo Judiciário de São Luís terá

competência para o processamento e julgamento dos crimes de competência do juiz singular praticados contra mulher em situação

de violência doméstica e familiar na forma que trata a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, salvo os crimes de competência do

Tribunal do Júri e habeas corpus.

Art. 2º Os processos em andamento na então 1ª Vara do Tribunal do Júri, cuja denominação e competência foram alteradas por

esta Resolução, serão redistribuídos entre as demais varas do Tribunal do Júri.

Art. 3º As atuais 2ª, 3ª e 4ª Varas do Tribunal do Júri passam a ser numeradas, respectivamente, de 1ª, 2ª e 3ª Varas do Tribunal

do Júri.

Art. 4º Os atuais servidores lotados na então 1ª Vara do Tribunal do Júri serão lotados na 3ª Vara Especial da Violência Doméstica

e Familiar Contra a Mulher.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 17 de junho de 2022.

Desembargador RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
Presidente do Tribunal de Justiça, em Exercício

Matrícula 176362
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